
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
Razões justificativas da acção e a sua inserção no plano de 
actividades da entidade proponente 
 
No actual quadro organizativo das escolas do 2º e 3º ciclos do ensino básico, o Director de Turma 
é, mais do que nunca, uma peça-chave no processo educativo. Não é um professor que se limita a 
tratar de “questões burocráticas” (justificações de faltas, actas, …). O papel multifacetado e 
integrador que lhe é atribuído pelos vários normativos é fundamental para uma educação de 
qualidade. Vejamos: 
 

• Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril   
Artigo 44.º  

(Organização das actividades de turma) 
 

1 — Em cada escola, a organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a 
desenvolver com os alunos e a articulação entre a escola e as famílias é assegurada: […] 
c) Pelo conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico […]  
 
2 — Para coordenar o trabalho do conselho de turma, o director designa um director de 
turma de entre os professores da mesma, sempre que possível pertencente ao 
quadro do respectivo agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 
 

 
• Lei n.º 30/2002, de 20 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.º 39/2010 

de 2 de Setembro  
Artigo 5º  

(Papel especial dos professores) 

[…] 
2 — O director de turma […], enquanto coordenador do plano de trabalho da turma, é 
particularmente responsável pela adopção de medidas tendentes à melhoria das 
condições de aprendizagem e à promoção de um bom ambiente educativo, competindo--
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lhe articular a intervenção dos professores da turma e dos pais e encarregados de 
educação e colaborar com estes no sentido de prevenir e resolver problemas 
comportamentais ou de aprendizagem.  
 
 

• Decreto-Lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro  
Artigo 11º  

(Coordenação do programa educativo individual) 
 

1 — O coordenador do programa educativo individual é o educador de infância, o 
professor do 1.º ciclo ou o director de turma, a quem esteja atribuído o grupo ou a turma 
que o aluno integra. 

 
• Lei n.º 60/2009, de 6 de Agosto  

Artigo 7º  
(Projecto de educação sexual na turma) 

 
1 — O director de turma, o professor responsável pela educação para a saúde e educação 
sexual, bem como todos os demais professores da turma envolvidos na educação sexual 
no âmbito da transversalidade, devem elaborar, no início do ano escolar, o projecto de 
educação sexual da turma 

 
Artigo 9º  

(Parcerias) 
 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a educação para a saúde e a educação 
sexual deve ter o acompanhamento dos profissionais de saúde das unidades de saúde e 
da respectiva comunidade local. 

 
• Despacho conjunto n.o 453/2004, de 29 de Junho, com a redacção dada pelo 

Despacho n.º 12568/2010 de 4 de Agosto  

Artigo 7º 
2. […] 
 
e) A coordenação técnico-pedagógico dos cursos, incluindo a convocação e coordenação 
das reuniões da equipa pedagógica, a articulação entre as diferentes componentes de 
formação, entre as diferentes disciplinas/domínios, bem como tudo o que se relaciona 
com a preparação da prática em contexto de trabalho e com o plano de transição para a 
vida activa, será assegurada pelo director de curso […] 
 
f) O director de curso assegurará também as funções de director de turma […] 

 
O Director de Turma ocupa, como afirma J. Diogo, “…uma posição de interface entre 

diferentes subsistemas…” . Hoje, estes subsistemas incluem não só alunos, professores e 
encarregados de educação, mas também as Comissões de Protecção de Crianças e Jovens, por 
vezes mesmo o Ministério Público, os Centros de Saúde, as Associações Empresariais, etc. Esta 
multiplicidade de papéis é desempenhada com uma redução horária de apenas dois tempos 
lectivos e, frequentemente, sem qualquer formação específica.  
 

As Jornadas da Coordenação dos Directores de Turma do Ensino Básico do Agrupamento 
de Escolas de Mangualde visam criar um espaço de reflexão e partilha de experiências/saberes, 
reflectir sobre o papel do Director de Turma enquanto gestor intermédio na organização escolar e 
mediador sócio-cultural. 
 

 
 



 

 
 
 
 
 
 
 

 
Objectivos a atingir 

 

Com as jornadas pretende-se atingir os seguintes objectivos: 
• Desenvolver um momento de formação, assente numa lógica de reflexão e de procura de 

respostas adequadas aos desafios que se colocam aos Directores de Turma; 
• Promover um Ciclo de Formação, assente na partilha de ideias, práticas e reflexões, 

coordenado por conferencistas de mérito, reconhecimento e excelência;   
• Fomentar uma visão de colaboração e reforço da valorização do papel do Director de 

Turma e do Conselho de Turma na promoção do sucesso educativo e do desenvolvimento 
pessoal e social dos alunos.; 

• Desenvolver capacidades de análise e problematização das experiências dos professores 
em formação; 

• Operacionalizar um conjunto de oito sessões temáticas sobre o papel do Director de Turma 
enquanto  gestor intermédio na organização escolar e mediador sociocultural. 

 
Conteúdos da Acção 
 
1ª Conferência: “O papel do Director de Turma na construção de uma escola de 
sucesso” 
Conteúdos: Que concepção de Educação? Que concepção de Escola? Que autonomia da Escola? 
Qual o papel do Director de Turma na construção de uma escola de sucesso?  
Conferencista: Engrácia Castro – Coordenadora do GCE (Gabinete de Consultoria em Educação) da 
Universidade Católica de Viseu e ex-Directora Regional de Educação do Centro 
Formador responsável: Formadores acreditados pelo CCPFC  

Duração: 2 horas 

 

2ª Conferência: “Fundamentos de Coaching Educativo”   

Conteúdos: Como é que o coach (professor / DT) pode auxiliar o coachee (aluno) a atingir os 
objectivos que se propõe, mantendo-se este fiel aos valores que desenharam esses objectivos 
Conferencista: José Luís Gonçalves - Director da Escola Superior de Educação de Paula 
Frassinetti, Porto; docente convidado na Universidade Católica Portuguesa, Porto, e investigador 
na Faculdade de Letras da Universidade do Porto 

Formador responsável: Formadores acreditados pelo CCPFC  

Duração: 1.30 horas + 1:30 horas  

 

3ª Conferência: “Projecto curricular de turma: conceber, gerir e avaliar.” 

Conteúdos: Projecto Educativo, Projecto Curricular de Escola, Regulamento Interno, Projecto 
Curricular de Turma, o Director de Turma como líder nuclear do Conselho de Turma.  
Conferencista: Paulo Manuel Teixeira Marinho  – Doutorando em Ciências da Educação na 
Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade do Porto 

Formador responsável: Formadores acreditados pelo CCPFC  

Duração: 1,30 horas 

 



4ª Conferência: “Despacho 50/2005: como implementar, acompanhar e avaliar os planos?” 

Conteúdos: Planos de Recuperação, Planos de Acompanhamento e Planos de 
Desenvolvimento.  
Conferencista: Ana Maria Mouraz Lopes  –  Investigadora contratada da Faculdade de 
Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto. 

Formador responsável: Formadores acreditados pelo CCPFC  

Duração: 1.30 horas 

 

5ª Conferência: “O Director de Turma como coordenador do Plano Educativo Individual ” 

Conteúdos: Plano Educativo Individual, Plano Individual de Transição, acompanhamento de 
alunos com necessidades educativas especiais de carácter permanente. 

         Conferencista: Cristina Fonseca – Equipa de Apoio às Escolas de Mangualde 

         Formador responsável: Formadores acreditados pelo CCPFC  

Duração: 1.30 horas 

 

6ª Conferência: “Desafios da Escolaridade Obrigatória de 12 anos e Formação ao longo da 
vida” 

Conteúdos: Oferta formativa; CEFS, Cursos Profissionais, EFAs, CNO. 

Conferencista: José Correia Lopes - Director de Serviços de Apoio Pedagógico e 
Organização Escolar da DREC 
Formador responsável: Formadores acreditados pelo CCPFC  

Duração: 2.00 horas 

 

7ª Conferência (Painel): “O Director de Turma enquanto interface com a comunidade” 

Conteúdos: O papel do Director de Turma enquanto interface com a CPCJ, a Autarquia, a 
Associação de Pais, o Centro de Saúde, a Segurança Social); Parcerias 

Conferencista: Moderador: Engrácia Castro – Coordenadora do GCE (Gabinete de 
Consultoria em Educação) da Universidade Católica de Viseu e ex-Directora Regional de 
Educação do Centro 
Representante da Comissão de Protecção dos Jovens / Representante do Centro de Saúde / 

Representante da Segurança Social / Representante da Autarquia / Representante da 
Associação Empresarial / Representante da Associação de Pais 

Formador responsável: Formadores acreditados pelo CCPFC  

Duração: 2,00 horas 

 

8ª Conferência: “O papel do Director de Turma na relação Escola / Família” 

Conteúdos: Que estratégias de cooperação entre a escola e a família? O DT como elo 
central da relação escola/família. 

Conferencistas: Prof. Doutor Virgínio Isidro Martins Sá  – Professor Associado do 
Departamento de Ciências Sociais da Educação do Instituto de Educação da Universidade do 
Minho. 

Formador responsável: Formadores acreditados pelo CCPFC  
Duração: 1.30 horas 
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